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DEFINIÇÕES, CONCEITOS E FUNÇÕES DE UM NOVO SEGURO RURAL 

PARA O NOVO AGRIBUSINESS BRASILEIRO 
 

Marco Antonio Silveira Castanheira  
 
 

INTRODUÇÃO 
 

Diante dos movimentos autonomistas – histórica e politicamente legítimos e 

corretos – por parte de entidades privadas, como ABAG,  ABIA e outras entidades 

estratégicas da Agribusiness como as bolsas de futuros com o objetivo de montar um 

sistema agrofinanceiro privado, atende ao desafio da Comissão da ABAG que estuda novos 

modelos e mecanismos e serviços para modernização das agroeconomias brasileiras e 

assume a Coordenação da Sub-Comissão de Seguro Rural. 

Decidi taticamente buscar no mercado privado especialistas que pudessem 

espelhar correta e legitimamente, qual o tipo de seguro rural que o mercado quer ? Com 

qual configuração ? Quais coberturas ? A que preço ? 

Entre os poucos perfis disponíveis (os Proagros I e II inibiram o surgimento de 

massa crítica no campo de seguridade rural, nos últimos 20 anos) destacou-se, com 

ênfase, irretorquível a empresa GERENSEG - Administração e Gerenciamento de Seguros 

Ltda., de São Paulo, notoriamente reconhecida no País como detentora dos únicos avanços 

na produção criativa de novos tipos de apólices de coberturas de riscos nas produções pré-

financiadas por agentes do mercado físico, como "traders" e processadores para 

exportações e consumo interno. 

O trabalho contratado via convênio DENACOOP-ABAG de cunho indicativo, 

abre o caminho para os próximos passos: aperfeiçoamento por tipo de aplicação e 

regulamentação complementar, junto ao IRB / SUSEP / FENASEG. O resto o mercado 

saberá como e quando fazer. Esperamos que 1996 chegue ! 

 

 

1) Fornecer a matriz básica de garantias para captação de recursos da 

poupança privada, do país e do exterior, para investimento de risco / renda 

variável nos negócios dos agregados do agribusiness. 
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2) Fortalecer às agroeconomias, inclusive hortifrutículas, pecuárias  e 

energéticas viabilizando o conceito de "produtividade para mercado" de forma a 

estabilizar a renda a curto prazo, como fator essencial de competitividade. 

3) Promover o desenvolvimento sustentável por meio de vinculações severas do 

seguro rural como indutor constante ao uso tecnológico crescente, e à 

administração correta dos fatores de produção como recursos tecnológicos, 

humanos, financeiros, ambientais e mercadológicos. 

4) Viabilizar o uso das tecnologias, derivadas dos dados e fotografias 

produzidas por satélites para geração de informações proativas que permitam 

prevenir / reduzir / eliminar / gerenciar riscos climáticos e catástrofes afins que 

possam ameaçar à produção e ao abastecimento. 

5) Incentivar o aumento crescente de produtividade (principalmente das 

"commodities" da Cesta Básica) em função do aumento da segurança dos 

investimentos e da mudança de paradigma na comercialização quando o agro 

pecuarista e o agricultor, na Era da Qualidade, passarem à Fase da 

"produtividade para o Mercado". 

6) Contribuir para a estabilidade política otimizando o papel do abastecimento e 

das exportações na preservação do Plano Real e do Poder de Compra do Real, 

como fatores de Distribuição de Renda e Justiça Social. 

7) Otimizar / consolidar a capacidade concorrencial do produtor brasileiro de 

"commodities internacionais”. 
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ESTUDO DE PRÉ-VIABILIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 
 
 

Objetivo: contribuição conceitual ao novo modelo de comercialização 

competitiva de produtos e serviços ofertados e demandados pelo Agribusiness. 

Cenário: globalização das economias, em curso acelerado, rumo ao ano 2000, 

e Intenção estratégica do Governo de viabilizar rapidamente uma agricultura 

competitiva no abastecimento interno e nas exportações. 

Público / Alvo: todos os produtores rurais brasileiros, individualmente ou 

reunidos em associações e cooperativas, candidatos naturais à aquisição 

crescente de novas tecnologias de incremento à produtividade e rentabilidade, 

além de parcerias mais justas com a agroindústria, indústria de alimentação, 

"traders" e investidores em geral. 

Mercado potencial: O cenário mercadológico considerado Agribusiness 

1996/2001 representa cerca de 35% do PIB a preços de 1994, segundo o 

conceito de mensuração agregada de Agribusiness. Trata-se de um pacote de 

negócios da ordem de U$ 175 bilhões, realizados anualmente, antes da porteira 

da fazenda, dentro das fazendas e pós produção. 

Tempo / Desafio: A presente proposta considera globalmente um prazo de 5 

anos/10 safras (verão-inverno) para dobrar a atual oferta de produtos 

agropecuários e hortifrutícolas em geral, e seus derivados, até o ano 2001. 
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INTRODUÇÃO 
 

O Brasil dispõe, hoje, de um acervo organizado de informações estatísticas e 

registros confiáveis de todos os gêneros de eventos sinistrantes, ocorridos na agricultura 

nos últimos anos – cobrindo praticamente todas as culturas e criações, por micro-regiões e 

seus principais municípios produtores (anexo I). 

Acumulamos preciosos acervo de conquistas tecnológicas da Pesquisa 

Agropecuária, para aplicação no planejamento proativo de atividades e providências 

preventivas contra os eventos sinistrantes. Este acervo abrange desde o planejamento das 

lavouras, preparação dos solos, definição de época, forma e métodos de plantio, 

variedades e cultivares recomendados para cada microclima, para lavouras irrigadas e de 

sequeiro; bem como para culturas de verão, inverno, lavouras e pomares perenes e 

hortícolas. 

Também no manejo da pecuária de corte e leite, de aves, suínos e pequenos 

animais, temos um preciosos conjunto de recursos tecnológicos, preventivos e curativos 

das zoonoses em geral – bem como toda uma coleção de primeiríssima qualidade de 

técnicas de incremento de taxas de produtividade e de desfrute desses rebanhos. 

Portanto, do ponto de vista dos fatores de manejo proativo para segurança física 

de plantas e animais, temos condições efetivas de reduzir, drasticamente, todos os riscos 

conhecidos de perdas, em todas as fases da produção ou criação, até as colheitas e 

abates. 
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O "GAP" DA INDÚSTRIA DE SEGUROS 
 

Cremos que a indústria brasileira de seguros não tece inventivos, inclusive por 

parte do mercado de agronegócios, para acompanhar esses avanços, ocorridos entre os 

Centros da Embrapa e das empresas estaduais de pesquisa, as empresas que 

comercializam estas tecnologias, os serviços de Extensão Rural e Assistência Técnica que 

difunde e o produtor, que as aplica. Por essa razão, sua visão atual ainda não incorpora o 

conceito de urgência do seguro rural, conforme o quadro anexo nº 2. 

Temos que reduzir esse "GAP" de informações, ainda neste ano, porque o 

Seguro Rural que prescrevemos difere fundamentalmente do modelo PROAGRO, migrando 

para uma nova metodologia, onde concepção, coberturas, políticas de preços e sistemas de 

distribuição preservam todas as características das operações privadas, em regime 

concorrencial, valorizando toda a competência do setor segurador brasileiro, considerado 

entre os mais criativos do mundo. 

Considerando o fato, comprovado, de que todas as tecnologias preventivas e 

neturalizantes dos riscos da atividade rural são de baixo custo, é importante destacar, para 

seguradores e resseguradores, quais os novos meios e recursos, tecnológicos e humanos, 

disponíveis – para que possam operar engenharias preventivas de riscos em qualquer fase 

de desenvolvimento do agronegócio: desde a compra de sementes, mudas e matrizes, até 

transporte e armazenamento, ou abate, frigorificação ou ordenha e pasteurização de leite. 
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RECURSOS HUMANOS DISPONÍVEIS PARA DESENVOLVER O SEGURO 

RURAL 
 

Um composto inteligente de serviços de apoio à qualidade e produtividade de 

um novo seguro rural de múltiplas coberturas demanda um atendimento direto no campo. 

Este atendimento objetiva orientação correta ao produtor rural, na indicação de pacotes 

tecnológicos adequados, das épocas corretas e das áreas / regiões propícias, de forma a 

garantir a eficiência econômica e o sucesso empresarial buscado. 

Os agrônomos e agrotécnicos dos Serviços de Extensão Rural e Assistência 

Técnica Privados (Sistema ABEPA) e públicos (SISTEMA ASBRAER) estão prontos para 

serem monitorados para o desempenho de todas as atividade pré, durante o pós / colheita 

ou engorda de animais, já que suas atividades, passadas e presentes, ocorrem dentro das 

porteiras das fazendas, de forma constante e abrangente. 

As equipes técnicas das cooperativas e os setores envolvidos na mobilização do 

quadro social nestas, nos sindicatos e nas associações de produtores, também serão 

naturalmente integrados no esforço de disseminação do novo seguro rural, suas exigências 

e coberturas. 

As escolas agrotécnicas e as universidade, bem como as Unidade de Pesquisa 

Agropecuária, deverão ser fortemente motivadas para atuar na complementação do 

zoneamento agropecuário / agroindustrial para municípios ou micro-regiões, contribuindo 

para implantação e propagação acelerada do novo seguro rural. 
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O NOVO SEGURO RURAL E A COBERTURA AGREGADA ESTIMULAM A 

PRODUTIVIDADE 
 

Contando com tal pacote de recursos tecnológicos e humanos, indutor de 

qualidade e produtividade agropecuária, e poderoso redutor dos fatores de riscos, está 

criado o cenário para introdução definitiva do Seguro Rural - Cobertura Agregada, incluindo 

todas as modalidade "múltipla cobertura" nos moldes previstos pela Resolução 5, de 1970 

editada há 1/4 de século atrás – só que devidamente adequada à atual situação do País e 

do Mercado. 

Vislumbramos como – imediatamente possível e com a indústria seguradora 

apoiando esta fórmula – operar e administrar os limites técnicos das seguradoras, reunidas 

em consórcios que ofertem este conjunto de coberturas, e que ao mesmo tempo atendam 

ao produtor e à sua produção, sua família, empregados e bens; atendendo, também, a 

necessidade de gerar garantias a seus financiadores, investidores, parceiros de negócios 

(incluindo aí, os seguradores), todos interessados na maior diluição possível dos riscos – 

através da combinação dos diversos ramos de seguros. 

O Seguro Rural/Cobertura Agregada teria a seguinte Configuração: 

� Seguro de Catástrofes de natureza climatológica 

Cobre para o segurado - no caso, as tradings, agroindustriais, etc. -  as falhas 

de entrega da produção pré-financiada, em decorrência de riscos da natureza (incêndio, 

seca, chuvas excessivas, granizo, geada, ventos fortes, calor excessivo; bem como pragas 

e doenças fora de controle). A indenização será sempre paga ao segurado, à primeiro risco 

absoluto, uma vez atingida a franquia dedutível da apólice. Essa apólice cobre o 

compromisso do produtor com seus parceiros no mercado. 

���� Seguro de garantia de adiantamentos 

Nos moldes já em vigor e aprovados pelo IRB, que cobre o risco moral da não 

entrega da mercadoria vendida antecipadamente aos segurados. 

� Seguro do patrimônio rural 

É contratado através de um pacote RD/MULTIRISCO, cobrindo as benfeitorias, 

estoques de insumos, máquinas e implementos do produtor, bem como os bens oferecidos 

como garantia colateral a seus parceiros/fornecedores. 
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� Seguro temporário de vida 

Nos moldes do seguro–prestamista, é contratado pela duração da exposição ao 

risco coberto pelo seguro principal, enquanto persistir seu compromisso. 

� Seguro de mercadorias em corredores de exportação 

Contratado no ramo Transportes, proporciona uma cobertura "all risks" 

ininterrupta, desde o momento em que a mercadoria é entregue no armazém de origem, até 

sua colocação na indústria ou no navio para a viagem de exportação. Na cobertura estão 

incluídos riscos de incêndio, vendaval, transporte (incluindo transbordos e armazenagem, 

bem como operações de carga e descarga e, eventualmente, roubo de mercadoria). 

� Serviço de agrometeorologia 

Acompanhamento e mensuração das ocorrências diárias de eventos climáticos, 

nas principais regiões produtoras do país, realizado pelo INEMET – Instituto Nacional de 

Meteorologia do Ministério da Agricultura de Abastecimento e de Reforma Agrária. 

� Serviço de Rastreamento por Satélite 

No Transporte pós-colheitas e pós-abates, poderão ser adotados pelas 

transportadoras os diversos serviços de rastreamento por satélite, baseado em softwares 

de origem militar americana, de alta precisão / o GPS – Global Position System. Empresas 

que adotam esta tecnologia vem obtendo até 50% de redução do custo de seguros. 

A tendência é, à curto prazo, que todas as grandes empresas transportadoras 

multimodais, que operam nos principais corredores de exportação, adotem este instrumento 

de redução de riscos pelo monitoramento dos veículos nas remoções de safras. 

� Sistema de Controle de Armazenagem – SCOA 

Para controle interno de todos os procedimentos gerenciais, operacionais e de 

tratamento de estoques de grãos, ensilados e ensacados, o mercado já dispões de um 

sistema eficiente: o SCOA. Trata-se de um software desenvolvido pela VOXEL, que, 

permite controle remoto via rede de terminais de computadores, de estoques armazenados 

em qualquer lugar do país ou do exterior. 
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Seguradoras, corretoras, bolsas, investidores, bancos, gestores de fundos, 

agroindústrias, traders e transportadoras são beneficiários diretos do SCOA/VOXEL, já em 

fase de operação em armazéns do Corredor Centro/Leste. 
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CONCLUSÃO 
 

No cenário competitivo, crescentemente radical, que deverá predominar nos 

próximos 10 anos, tempo possível para o presente fenômeno de globalização dos mercados 

maturar, a grande ancoragem da economia brasileira continuará sendo, cada vez mais, o 

complexo do agribusiness. 

Está comprovado pela Unisinos – Universidade do Vale do Rio dos Sinos, do 

Rio Grande do Sul, nos estudos do Professor Roque Lauschener que "cada 1000 empregos 

no complexo agro-industrial gera mais de 32.330 postos de trabalho na economia como um 

todo, conforme a matriz insumo – produto da FIBGE: 1975”. 

Por outro lado, conforme a FIPE – USP e DIEESE o custo da geração de 01 

emprego urbano na Região Metropolitana de São Paulo chegava próximo a R$ 90.000, a 

preços de 1993. Com esse mesmo investimento geravam-se 22 empregos na agricultura ! 

No capítulo referente à rentabilidade dos investimentos em agricultura e 

pecuária, basta consultar as estatísticas da revista PREÇOS AGRÍCOLAS, da FEALQ – 

ESALQ, desde 1986 até agora, para verificar que mesmo sob a guerra econômica contra o 

campo, sustentada pela especulação e pela inflação dos anos 80/95, as principais 

commodities pecuárias e agrícolas, já na mão da intermediação, no mercado atravessador 

e desorganizado, sempre obtinham lucros superiores às principais commodities financeiras, 

inclusive Ouro e Dollar oficial ou paralelo. 

Estamos no limiar do surgimento de um novo modelo agrofinanceiro para o 

Brasil. Ele é resultante de uma nova parceira entre a iniciativa privada - que lidera, e o 

Governo Federal – que apóia. É nesse contexto, de surgimento de novos paradigmas, que 

o Seguro Rural Agregado se situa, principalmente como Fator de Garantias para o produtor 

e para os novos investidores. 

Para emitir títulos mercantis como CM-G e CLB, ou financeiros como a CPR ou 

os WARRANTS / CD, e para captar recursos nos mercados em suas diversas espécies, os 

produtores, mesmo os mais profissionais, terão que estar totalmente segurados. 

 

 



GERENSEG GERENSEG GERENSEG 
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE SEGUROS LTDA. 

14 

 

Assim poderão operar nas Bolsas dos Mercados Físico e de Futuros, adquirindo 

capital de investimento via contrato de entrega Física Futura Garantida e contratando 

seguro de preço "hedge", nos mercados Futuros. 

Com riscos seletivos segurados, dinheiro e custos adequados e mercado 

aliviado das altas taxas de juros e da punição tributária (Pós – Reformas em curso) o setor 

produtivo rural poderá marchar, finalmente, para realizar seu potencial de geração de 

emprego, renda, superavits no balanço de pagamento e estabilidade política. 
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A VISÃO AGRÍCOLA DA FENASEG 
 
 

Prioridade do Projeto 
  
 A - Alta 
 B - Média 
 C - Baixa 

 
Prioridade do Projeto   

 
Facilidade da Fenaseg  
para influenciar a  
implementação 

   

    
    

Muita M 
 

Educação 
 

A 
Fenaseg 

Informação 
Imagem 

 

A 
 
Regulamentação 

Média B 
Transportes 

Capitalização 

M 
Habitacional 

A 
IRB 
Auto 

 
Baixa B 

Exportação 
Incêndio 

B 
 

Agrícola 

M 
Vida / Prev. 

Saúde 
Ac. de trabalho 

 
    
  

Baixo 
 

Médio  
 

Alto 
 

Impacto no lucro / saúde da Indústria 
 
 
 
Fonte 
Plano Setorial da Indústria de Seguro 
Fenaseg / 94 
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EVENTOS SINISTRANTES 
 
 

Eventos Safra de verão % (*) Safra de inverno % 
Chuva excessiva 3,18 5,48 
Geada 0,22 2,27 
Granizo 0,29 0,27 
Seca 12,02 10,32 
Tromba d'água 0,07 0,03 
Vento frio 0,05 0,06 
Vento forte 0,04 0,06 
Variação 0,09 0,13 
Enchentes 0,07 0,02 
Doenças 0,20 0,05 
Outros fenômenos 0,04 0,01 
Total 16,24 21,64 

 
 
 

MÉDIA DOS PERCENTUAIS DAS SAFRAS 91/92 E 92/93 
 
 
 

Eventos Safra de verão Safra de inverno 
Seca 12,02 % 10,32 % 
Chuva excessiva 3,18 % 5,48 % 
Doenças ou pragas – 3,05 % 
Geadas – 2,27 % 
Demais 1,07 % 0,52 % 
Total 16,27 % 21,64 % 

 
 
 
 
 
 
Fonte 
IPEA – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
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PERCENTUAIS DE SINISTROS SAFRAS DE INVERNO 

 
 
 
 
 
 

Regiões � 

Eventos 

�        

Norte  Nordeste Centro-Oeste Sudeste Sul 

Chuva excessiva 0,93 % 0,40 % 8,87 % 6,82 % 5,67 % 

Geada — 0,01 % 3,92 % 0,48 % 2,52 % 

Granizo — 0,01 % 3,16 % 0,86 % 0,25 % 

Seca 0,62 % 43,87 % 3,01 % 7,10 % 4,96 % 

Tromba d'água — — 0,07 % 0,18 % — 

Vento frio — — 0,12 % 0,50 % 0,01 % 

Vento forte — — 0,04 % 0,25 % 0,05 % 

Variação exc. de temp. — 0,03 % 0,08 % 0,29 % 0,14 % 

Enchentes — 0,04 % – 0,04 % 0,01 % 

Doenças ou pragas 5,28 % 1,89 % 3,31 % 1,93 % 3,35 % 

Outros fenômenos — — 0,02 % — 0,01 % 

Total 6,83 % 46,25 % 19,76 % 18,45 % 16,99 % 

 
 
 
 
 
 
Fonte 
IPEA – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
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SOMA DOS SINISTROS DAS SAFRAS 91/92 E 92/93 
 
        
 
 
 

Regiões � 

Eventos 

�        

Norte  Nordeste Centro-Oeste Sudeste Sul 

Chuva excessiva 1,82 % 9,48 % 2,90 % 5,55 % 1,57 % 

Geada — – 0,08 % 0,01 % 0,27 % 

Granizo — 0,01 % 0,05 % 0,26 % 0,44 % 

Seca 15,68 % 29,12 % 10,19 % 7,12 % 8,36 % 

Tromba d'água — — 0,13 % 0,28 % 0,05 % 

Vento frio — — —  0,04 % 0,06 % 

Vento forte 0,10 % — 0,06 % 0,05 % 0,05 % 

Variação exc. de temp. — 0,05 % 0,05 % 0,18 % 0,09 % 

Enchentes 0,18 % 0,09 % 0,02 % 0,19 % 0,08 % 

Doenças ou pragas 0,05 % 0,41% 0,68 % 0,56 % 0,21 % 

Outros fenômenos 0,05 % 0,19 % — 0,03 % 0,01 % 

Total 18,33 % 39,71 % 14, 16 % 14,27 % 11,19 % 

 
 
 
 
 
Fonte 
IPEA – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
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ESTRATÉGIA GERENSEG PARA COBERTURA DE SEGUROS DE 

SAFRA 
 

A Cobertura de seguros de safras objetiva proteger o produtor no cumprimento 

de suas obrigações, contratos e negócios diversos com agentes econômicos com os quais 

se relaciona, principalmente "traders", agroindústrias, indústrias alimentícias, investidores 

internos e externos, com os quais obtêm antecipadamente capitais e fatores de produção, 

mediante assunção formal de compromissos de entrega física futura de produtos. 

Em um mercado privado e competitivo, é praxe que produto prometido e não 

entregue seja indenizado pelo preço do dia, propiciando ao comprador adquirir  produto 

similar no mercado disponível, à cotação vigente no dia e local.  

O princípio básico é o de que a apólice proporcionará cobertura para os riscos 

nomeados de natureza catastrófica contra faltas de entrega agregada a nível Estadual, nos 

níveis da produção contratada. 

Dentro desta apólice de faltas agregadas de produção, é recomendável que em 

hipótese alguma sejam concedidos pré-financiamentos de mais de 60% (e 

preferencialmente não mais do que 50% da produção esperada), seja para contratos 

individuais ou no conjunto dos contratos de um mesmo produtor. Ou seja, os níveis de 

produção segurada jamais devem ser superiores a 60% (ou 50%) da produção esperada ou 

da média da produção colhida nas últimas safras anteriores. 

 
RISCOS COBERTOS 

 

Inicialmente, nossos estudos previam uma cobertura apenas para os riscos 

abaixo indicados, os quais podem variar conforme o produto objeto do seguro: 

– Seca 

– Chuva excessiva à época da colheita 

– Inundações 
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Ao longo do tempo, concluiu-se que uma relação de riscos muito restritiva é 

impraticável de ser administrada, sob um ponto de vista de regulação de sinistros. Por 

exemplo, se se deseja restringir a cobertura aos 3 riscos indicados acima, no caso de 

prejuízos decorrentes desses e de outros riscos climáticos tais como granizo, inundação e 

ou excesso de chuvas nas fases iniciais da cultura, seria necessário regular cada 

ocorrência individualmente antes da colheita para se poder separar os riscos cobertos dos 

excluídos. 

No caso da apólice ser apenas uma cobertura contra "catástrofes" recomenda-

se que os riscos cobertos sejam bastante amplos e incluam os seguintes: seca, excesso de 

chuvas, inundação, vendaval, granizo, calor excessivo e geadas, e que a cobertura de todo 

esses riscos seja dada desde a semeadura até a colheita da safra. Em hipóteses alguma a 

cobertura deverá se estender além do período pós-colheita. Incêndio e queda de raios são 

riscos localizados e não necessitam ser incluídos na cobertura. 

Pragas e doenças são os únicos outros riscos naturais que devem ser 

considerados. Os surtos de doenças estão geralmente relacionados ao excesso de 

precipitações ou a condições de elevada umidade e não acreditamos que seja prático sob o 

ponto de vista de regulação de sinistros isolá-los e excluir prejuízos decorrentes de pragas 

e doenças. Desta forma, recomenda-se que a cobertura inclua também pragas e doenças. 

RISCOS EXCLUÍDOS 
 

Dado o fato de que nos últimos anos a principal causa de não entrega de 

produção contratada tenha sido a do risco moral, é essencial que esta causa de prejuízos 

seja especificamente mencionada na apólice como risco excluído. 
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BASES DE AVALIAÇÃO / INDENIZAÇÃO, IMPORTÂNCIA SEGURADA E LIMITES – 

BASE DE AVALIAÇÃO / INDENIZAÇÃO 
 

De acordo com o exposto, deve-se proporcionar uma cobertura que indenize as 

faltas de entrega da produção comprada antecipadamente, e calculada com base no preço 

de mercado do dia que o Segurado terá de pagar por saca /unidade, em cada Estado, para 

poder suprir essas falhas de produção. A princípio é importante implementar-se um sistema 

de indexação das indenizações baseado no preço real de mercado pós-colheitas. Esses 

preços são monitorados de perto, e publicados semanalmente por revistas como SAFRAS 

& MERCADO, por exemplo, no caso de grãos. Para que esse sistema possa funcionar os 

seguintes pontos deverão prevalecer. 

1. Em cada Estado, a IS inicial será baseada no preço do produto comprado 

antecipadamente, em dólares, constante de cada contrato de pré-financiamento, 

multiplicado pela quantidade do produto comprado e pago (em espécie ou em 

insumos) pelo Segurado ao produtor. 

2. Um Prêmio-Depósito mínimo deve ser pago com base nesta IS inicial (total 

dos contratos segurados). 

3. Ao término dos trabalhos de colheita da safra de cada produto, o Segurado 

deverá estar em condições de determinar com precisão a proporção dos 

contratos de compra que pré financiou e calcular as possíveis faltas agregadas 

das compras contratadas que possam ser atribuídas aos riscos cobertos. 

Recomendamos que os valores de indenização em cada Estado sejam 

estabelecidos com base em uma data especificada com antecedência e de 

comum acordo, por exemplo 45 dias após, no mais tardar. 

Os valores de indenização podem basear-se em um único preço local de 

mercado para cada Estado, determinado pela revista SAFRAS & MERCADOS, p.ex. e 

esses preços deverão ser utilizados para a indenização de todas as reclamações de 

sinistros na região. Esses preços serão reduzidos pela não incidência de impostos ou 

outros custos em que o Segurado normalmente incorreria em  suas operações, caso 

houvesse recebido o produto.  
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O segurado deve concordar que nesta sistemática a Importância Segurada total 

também seja atualizada na data do término da colheita do produto em cada ano, dentro dos 

valores ajustados por saca, unidade ou tonelada. Mesmo que não haja reclamações de 

sinistros, o ajustamento final do prêmio deve ser feito na mesma base e pago pelo 

Segurado.  
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IMPORTÂNCIA SEGURADA TOTAL E LIMITES DE PRODUÇÃO 
 

Conforme recomendamos, o interesse principal do Segurado é que quaisquer 

quebras de sua produção segurada agregada sejam indenizadas aos preços vigentes no 

Brasil à época da colheita da safra. 

À primeira vista, as necessidades de cobertura para o Segurado requerem uma 

capacidade total equivalente às estimativas dos contratos pré-financiados. Embora não se 

possa prever se os Seguradores aceitarão segurar a totalidade contratada e pré-financiada, 

consideramos de suma importância estabelecer limites máximos de produção segurada, 

tanto por Estado como no agregado. A finalidade de determinar esses limites é assegurar 

que: 

a) A distribuição de riscos seja uniforme pelos Estados; 

b) O Segurado mantenha prudência no desembolso de seus pré-financiamentos 

e que não afrouxe seus padrões de seleção; 

c) O Segurado não exceda seus recursos na assistência, supervisão e controle 

de cada contrato. 

Pela experiência GERENSEG no setor de seguros de quebra de safra, 

recomendamos que para os seguros contratados a nível nacional seja estabelecido um 

limite a nível estadual em um máximo de  X  % do valor da produção pré-financiada 

"Importância Total Segurada” com uma IS inicial limitada a R$ Y milhões por Estado. X e Y 

sendo definidos conforme o  volume e a amplitude das operações de cada Segurado. 
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PROCEDIMENTOS DE INDENIZAÇÃO / ESTABELECIMENTO DE UM DEDUTÍVEL – 

FRANQUIA / PARTICIPAÇÃO DO SEGURADO 
 

A fim de eliminar pequenas perdas não catastróficas de produtores individuais, 

será necessária a introdução de uma franquia dedutível convencional na cobertura 

agregada e para tanto é tecnicamente recomendável calcular para cada segurado uma 

franquia dedutível percentual agregada e específica, aplicada sobre a produção pré-

financiada contratada. Será determinado um nível adequado para tanto, com base nas 

análises sobre a sinistralidade histórica e os efeitos do custo das perdas, a longo prazo, do 

produto no Brasil. 

Considere-se finalmente que, em caso de colocação direta do seguro/resseguro 

no exterior, os "underwriters" poderão querer que esse dedutível seja expresso em dólares, 

por exemplo US$ 2.0 milhões, além do percentual dedutível agregado da produção pré-

financiada. 

TRATAMENTO DOS SALVADOS 

 

Dentro dos termos e condições dos seus contratos de pré-financiamento, os 

produtores se obrigam a fornecer ao segurado garantias colaterais que permitam, no caso 

de falhas no cumprimento integral da quantidade contratada devida, e por qualquer motivo, 

que o comprador possa avocar a si toda e qualquer garantia para recuperar seu saldo 

credor. 

Do ponto de vista de Seguro, essas garantias são consideradas como salvados 

e os direitos sobre elas são normalmente sub-rogados ao Segurador. Já na cobertura de 

seguro proposta, nenhum segurador ou ressegurador estrangeiro desejaria em qualquer 

hipótese se envolver nessas sub-rogações, de maneira que esta opção não seria viável 

dentro das condições da apólice de seguro a ser desenvolvida e o seguro teria de ser 

necessariamente a primeiro risco. 

A questão de como indenizar reclamações de sinistros quando o Segurado 

pode, na prática, recuperar total ou parcialmente suas perdas financeiras ou de produção, 

deve ser examinada em maior profundidade e solucionada, satisfatoriamente, para os 

Seguradores. 
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TAXAS E PAGAMENTO DE PRÊMIOS 

 

Com base na análise interna das quebras de produção, conhecidas no mercado, 

pode se estabelecer taxas de seguro específicas para cada produto e cobertura projetados. 

Leve-se sempre em consideração que existe a possibilidade de redução dessa taxa, de 

acordo com o nível da franquia dedutível estabelecida. 

A análise das estatísticas de produção nacional existentes para todos os 

produtos e fatores de produção, em quantidade e qualidade adequadas, levará à 

determinação do prêmio de perdas Globais a Longo Prazo, por nível de produção segurada 

de até 60%. Os Seguradores deverão aplicar sua margem de lucro sobre esse prêmio puro, 

ao que se deve acrescentar como é praxe o carregamento comercial combinado entre 

Segurado, Corretor e Segurador, caso a caso. 
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OUTROS TERMOS E CONDIÇÕES DA COBERTURA – DATA-LIMITE PARA A 

CONTRATAÇÃO DA APÓLICE 

 

É costume no setor agrícola que as empresas continuem a fornecer créditos de 
produção aos plantadores dentro de seus contratos de adiantamento, mesmo após o início 
do plantio, por exemplo, para financiar o controle de pragas e doenças e as operações de 
colheita. 

Normalmente, os adiantamentos são dados em 3 parcelas a saber: 

– a 1ª, no início dos trabalhos do plantio, geralmente 100% em sementes  

   e insumos. 

– a 2ª, quando a planta já saiu do chão, sendo 50% em defensivos e 50%  

   em dinheiro, para arcar com despesas correlatas; 

– a 3ª, na época da pré-colheita, 100% em espécie, para cobrir os custos  

   da colheita. 

Para apólices cobrindo riscos agrícolas específicos, costuma-se exigir que 
sejam estabelecidas datas-limite para sua contratação (normalmente o estágio inicial da 
cultura), a fim de evitar potenciais situações de anti-seleção contra os seguradores. É 
importante que os segurados estejam cientes quanto a isto e concordem com a introdução 
de uma data-limite de aceitação dos riscos para a cobertura proposta. 

Nas operações com investidores, a data da contratação do seguro é vinculada  
à data  da contratação da aplicação dos recursos. 

 

DATAS-LIMITES PARA O ENCERRAMENTO DA COBERTURA 

 

Os atuais contratos de investimento ou pré-financiamento não exigem que os 
fornecedores entreguem sua produção contratada imediatamente após a colheita, embora 
especificando com clareza o local e a data de entrega da produção adquirida. Em vista 
disso, os produtores muitas vezes continuam a armazenar, por sua própria conta e risco, os 
grãos vendidos antecipadamente, até o momento em que o comprador retire e/ou receba o 
produto. Devido a isso, nos seguros de Garantia de Adiantamentos aos Agricultores o 
descumprimento se caracteriza exatamente pela "não entrega da quantidade no local e data 
contratados". 

Dentro das condições da apólice proposta, a cobertura deverá cessar com a 
colheita da safra, e este ponto deverá ficar bastante explícito no seu texto. 
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PREFERÊNCIA DE DIREITOS 

 

É aparentemente bastante comum para os grandes produtores ou cooperativas 

firmar diversos contratos de pré-financiamento com diferentes empresas e ou agentes 

financeiros, principalmente com o advento dos novos papéis de comercialização, como a 

CPR, CLB e CMG. Apesar dos contratos estabelecerem claramente que o comprador tem a 

preferência sobre a produção de um fornecedor, todas as outras empresas 

presumivelmente incluem essa mesma cláusula em seus contratos. É importante que as 

condições da apólice contenham um cláusula adequada para excluir os seguradores de 

qualquer responsabilidade nos casos em que o segurado não possa exercer seus direitos 

preferenciais para liquidar seus contratos de pré-financiamento em caso de haver mais de 

um contrato nas mesmas condições. 

Para coibir tal prática e reduzir / eliminar tal risco recomenda-se o 

cadastramento dos contratos dessa espécie em empresa disseminadora de informações 

por rede de computadores, como a SAFRAS & MERCADO, por exemplo. Como se trata de 

operações clássicas de mercado físico bastará que tais contratos sejam registrados em 

"clearing houses" de mercado físico de produtos agrícolas e agro industriais, como a 

CENTRAL DE REGISTROS de São Paulo. 

As seguradoras deverão obrigar que as transações seguradas, contratadas em 

bolsa ou balcão, por títulos mercantis como o CM-G (CMFG ou CMDG) ou títulos 

financeiros como as Warrants / CD ou CPR-BB, sejam registradas nessas “clearing houses” 

ou cetipadas.  

 
MODELO GERENSEG PARA ORGANIZAÇÃO E PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

 

O enorme escopo deste esquema potencial de seguro de safras e sua ampla 

distribuição geográfica exigem que se estabeleçam procedimentos operacionais e 

organizacionais para implementar a cobertura de seguro, a fim de proteger os interesses 

rigorosos das partes envolvidas, conforme combinação com seguradores e resseguradores. 

Para tanto, a GERENSEG recrutará agrônomos brasileiros qualificados ou firmará 

convênios operacionais com empresas reconhecidamente profissionais em cada um dos 

Estados aonde se pretende operar. Esse corpo de profissionais fará a monitoração da 

implantação do sistema nos seus Estados respectivos e reportará diretamente à sede da 

empresa, que a apresentará aos reguladores internacionais. 
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A GERENSEG também fornecerá a seguradora cópia de suas recomendações 

para o Controle dos Riscos e dos Procedimentos de Regulação de Sinistros para este 

esquema, bem como detalhes das funções específicas combinadas com os reguladores e 

"undewriters" no exterior.  

O restante desta seção dá ênfase às principais características dos controles de 

riscos, aviso de sinistros e procedimentos de ajuste das reclamações recomendadas para o 

presente esquema. 



GERENSEG GERENSEG GERENSEG 
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE SEGUROS LTDA. 

30 

 
 

PROCEDIMENTOS PARA O CONTROLE DOS RISCOS – REGISTRO DOS 

PRODUTORES SEGURADOS (CONTRATOS DE ADIANTAMENTO) 
 
 

Em colaboração com o segurado, a GERENSEG pretende estabelecer 

procedimentos em cada Estado para o registro dos detalhes de seguro de cada tomador, a 

fim de estabelecer e verificar os níveis de produção agregada segurados e as importâncias 

seguradas iniciais. Este trabalho exigirá pro si só que a GERENSEG estabeleça base de 

dados computadorizada com a CMA / SAFRA e MERCADO e a Central de Registros SA. 

O Segurado deverá manter nos diversos Estados, registros computadorizados 

em planilhas (tipo Lotus 1, 2, 3) para cada contrato emitido, incluindo as seguintes 

informações úteis: 

– Número do contrato e nome do produtor 

– Quantidade da produção comprada / pré-financiada (em Kgs.) 

– Valor pré-financiado por saca / unidade (em dólares) 

– Quantidade contratada do produto efetivamente recebida na colheita (Kgs.) 

–  Local de entrega (armazém / silo) do produto comprado antecipa- 

    damente 

As listagens computadorizadas do segurado (borderôs) constituirão a estrutura 

básica do seguro que será exigida pelos "underwriters". Contudo, será necessário 

acrescentar os seguintes dados adicionais: 

– As listagens precisam distinguir claramente a produção segurada / pré-

financiada das compras diretas não seguradas. 

– A fim de monitorar os acúmulos de riscos nos diversos contratos emitidos pelo 

mesmo produtor / cooperativa / cerealista, uma nova sistemática de numeração 

individual do tomador precisará ser adotada. 
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Para produtores individuais ou cerealistas, a relação deverá incluir: área 

cultivada / contratada para permitir checar por amostragem os níveis de produção 

contratados, assegurando que os mesmos não excedam 60% da produção esperada do 

produtor para  a safra em curso. A data de emissão de cada contrato deve ser registrada, 

para se certificar que contratos não sejam firmados depois da data-limite estabelecida pelos 

underwriters. 

Tarefas específicas que a GERENSEG exercerá nesses registros estão 

detalhadas em seu relatório e incluem. 

a.  Obter e analisar as listagens dos contratos de adiantamento do segurado 

b. Debater inconsistências (anomalias) nos contratos e resolvê-las com o 

segurado 

c. formalizar as listagens dos riscos aceitos para fins de seguro. 

d. ajustar as quantidade do produto contratado e segurado, com base nos 

critérios de aceitação e exclusão dos riscos 

e. Preparar e submeter os borderôs de prêmios aos underwriters, regularmente. 
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MONITORAMENTOS DOS RISCOS SEGURADOS DURANTE A VIGÊNCIA 

 

A GERENSEG de comum acordo com "pool" de seguradores e de 

resseguradores, acompanhará atentamente o desenvolvimento dos riscos segurados 

durante a safra e fornecerá relatórios periódicos e progressivos aos "underwriters". As 

funções específicas desse monitoramento incluirão: 

a. Detecção de riscos técnicos e morais; 

b. Monitoramento da situação climática nas áreas cobertas, particularmente as 

de maior risco; 

c. Identificação dos problemas técnicos, incluindo atrazos no plantio, problemas 

com a disponibilidade de insumos, etc. 

d. Checar produtores selecionados para verificar detalhes de seus contratos de 

adiantamento e se certificar de que não excedam os limites contratados de 

produção. 

 
ACOMPANHAMENTO DO "RUN-OFF" DOS RISCOS 

 

Dentro das condições desta apólice de quebra de safra, a cobertura do seguro 

deverá terminar com a colheita. A GERENSEG se propõe a acompanhar o "run-off" dos 

riscos individuais, mas reconhece que isto será difícil porque geralmente os segurados não 

registram formalmente a quantidade do produto pré-financiado que receberá (ou as 

previsões de faltas de entrega) até que a empresa receba fisicamente o produto estocado. 

Por este motivo, além de ter de revisar os registros do Segurado quanto à quantidade física 

recebida, a GERENSEG obterá informações dos principais armazenadores (listados nos 

contratos de adiantamento) quanto à quantidade do produto que esperam armazenar no 

período pós a colheita ou com "pool" de transportadoras que normalmente contratam 

remoção de safras de verão ou inverno. Por outro lado, poderia ser mais prático introduzir 

Sistemática Formal de Aviso de Sinistro pela qual o segurado será responsabilizado por 

informar todas as perdas potenciais à GERENSEG / Seguradores, em uma data a ser 

especificada, e que apenas aquelas perdas informadas seriam consideradas após a 

colheita como se verá detalhadamente mais adiante. 
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AVISO E MONITORAMENTO DOS SINISTROS 

 

É claro que em uma apólice agregada deste tipo, envolvendo alguns milhares 

de produtores distribuídos por muitos milhares de hectares em diferentes Estados, será 

totalmente impossível e economicamente proibitivo se regular sinistros em sítios / fazendas 

individuais, pertencentes a produtores cobertos. Em vez disso, propomos estabelecer um 

sistema que permitirá a GERESENG acompanhar de perto a localização e os níveis de 

quebras de produção durante o período da safra. As características do sistema proposto 

incluem: 

1. Dentro das condições dos contratos do Segurado com cada produtor se 

presume que o mesmo seja responsável durante o período da safra por informar 

ao segurado sobre situações potenciais de prejuízos que poderão impedi-lo de 

honrar os termos de seus contratos. 

2. De acordo com o item 1 acima, as filiais do segurado a nível estadual serão 

responsáveis por informar à GERENSEG de perdas potenciais. Neste ponto, 

recomendamos que seja estabelecido um piso para os avisos de sinistro para 

evitar que o segurado tenha de informar à GERENSEG / Seguradores cada 

perda potencial individual, mesmo as que não tenham maiores conseqüências 

ou impacto no dedutível agregado. Em uma data a ser combinada com o 

segurado, contudo, o mesmo precisará se certificar de que todas as perdas 

potenciais decorrentes dos riscos climáticos cobertos tenham sido informadas à 

GERENSEG, já que apenas essas reclamações serão levadas em consideração 

para efeito de liquidação de sinistros. 

3. O Serviço CMA / SAFRAS & MERCADO on Line / Real Time, possue uma 

rede de representantes em cada Estado acompanhando permanentemente a 

situação das safras de grãos e os níveis de produção esperados durante o 

período da cultura. Situações que representem perdas potenciais e a extensão 

dos prejuízos são informadas diariamente em sua rede. Para outros produtos 

agrícolas informações semelhantes são disponíveis através de outras bases de 

dados. A GERENSEG leva em consideração o escôpo de informações que 

esses meios podem fornecer.       
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4. Sempre que ocorrer perda de maior magnitude em uma região coberta a 

GERENSEG ou seus inspetores contratados visitarão a região, imediatamente 

para verificar a causa dos danos e determinar a sua extensão (área afetada / 

percentual estimado de perdas para a produção regional) e informar os 

escritórios da GERENSEG em São Paulo. 
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REGULAÇÃO E AUDITORIA DOS SINISTROS 

 

Como a GERENSEG exerce papel estratégico no monitoramento dos prejuízos, 

sugerimos que dentro desta apólice, em uma situação de perdas potenciais elevadas,  uma 

firma internacional especializada em Regulação de Sinistros seja nomeada para ajustar e 

auditar as reclamações de sinistros e calcular os termos da indenização final. 

 Acreditamos que os seguintes procedimentos devem ser aplicados no evento 

de uma reclamação indenizável por esta Apólice Agregada: 

1. Antes da data estabelecida para se calcular o valor das reclamações, o 

segurado deverá fornecer à GERENSEG e aos Reguladores um quadro 

completo de todas as perdas potenciais ou declaradas, devidas unicamente a 

causas climáticas; 

2. Sempre que reclamações de maior monta sejam apresentadas, e a critério 

dos Reguladores, eles ou a GERENSEG poderão determinar uma visita aos 

produtores pré-financiados, a fim de confirmar a reclamação; 

3. Os reguladores internacionais serão responsáveis por auditar as 

reclamações, quanto ao pagamento das indenizações à Seguradora líder. 
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COBERTURA "ALL RISKS" DE ESTOQUES EM TRÂNSITO 

 

Compreendendo-se que a primeira cobertura encerra seu ciclo no imediato pós 

colheita (e/ou pós primeiro beneficiamento) o produto passa à responsabilidade do 

segurado sob uma cobertura adicional da apólice agregada de  cobertura "All Risks" de 

Estoques em Trânsito, a qual elimina a necessidade de seguros de estoques próprios ou de 

terceiros. 

Trata-se de uma Apólice de estoques em trânsito, "all Risks", que cobre a 

mercadoria desde o momento em que entra nos armazéns próprios ou de responsabilidade 

de segurado no interior até seu embarque para exportação, esmagamento, etc. Estão 

incluídos todos os percursos terrestres (rodoviários e ferroviários); o transporte fluvial; os 

transbordos; a permanência do produto nos armazéns de transbordo; e a permanência nos 

armazéns portuários por um período pré-estabelecido, até embarque para os países de 

destino ou processamento para consumo interno. 

DAMOS ABAIXO UM RESUMO DE SUAS CARACTERÍSTICAS: 

1. Taxas – com base nos dados da movimentação prevista para o período é 

estabelecida uma taxa sobre as importâncias seguradas, cobrindo todos os riscos à 

exceção de perda de peso e de qualidade. 

O custo do seguro é o cálculo ponderado da tonelagem de cada rota x preço 

unitário no produto no local x tarifa do percurso + taxa média de armazenagem na origem e 

no porto para os riscos que se deseja cobrir. Assim, para cada empresa e produto se terá 

uma taxa específica. Para os períodos de armazenagem excedentes a 30 dias em cada 

local, será cobrada a taxa respectiva. 

Essas taxas estão sujeitas a reestudos, após os 6 meses iniciais de operação, 

podendo ser reajustadas de acordo com a experiência da Apólice no período. 

2. Franquias – As franquias aplicadas serão dedutíveis por embarque ou célula 

de armazenagem, considerado-se sempre um mesmo veículo (vagão, carreta ou barcaça). 
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3. Vantagem / Economia desta cobertura – A viabilidade deste seguro é 

obtida pela eliminação de diversos outros seguros atualmente feitos ou cobrados do 

segurado, a saber: 

– seguro dos estoques nos armazéns próprios ou operados pelo cliente (que só 

terá de contratar os seguros dos imóveis e equipamentos) 

– Seguros cobrados pelos armazenadores de transbordo ou dos portos, 

diretamente ou a título de "Ad valorem" 

– Seguros de transporte das mercadorias 

– Seguros de RTCR-C / Responsabilidade Civil do Transportador, cobrado 

diretamente ou incluído no custo dos fretes, também como "Ad Valorem" 

(geralmente, é cobrado pelo transportador que no entanto deixa de fazer o 

seguro, assumindo o risco diretamente) 
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COBERTURA "ALL RISKS" DE ESTOQUE DE TRÂNSITO 

 
Operacionalização 

 
1- IMPORTÂNCIA SEGURADA 

 

Averbação provisória  com base nas entradas de mercadoria na origem e pela 

cotação regional, gerando prêmio. 

Averbação definitiva com base nas cotações da semana do embarque no porto 

correspondente, deduzido o valor da averbação provisória conforme acima e os impostos 

incidentes. 

Sugestão - Com base nas cotações da SAFRAS & MERCADO ou congênere, 

estabelecer um valor único de origem (ou valores atrelados aos portos de embarque) e um 

valor médio de cotação F.O.B,  já que necessariamente toda a mercadoria será 

movimentada  em algum momento, embora inicialmente não se possa precisar quando. 

2- INÍCIO DOS RISCOS 
 

A  cobertura do presente seguro se iniciará  “no momento em que o Segurado 

assume a guarda, posse ou propriedade da mercadoria objeto do presente seguro”. 

3- FRANQUIAS 
 

Será aplicada a franquia de 2% ( dois por cento) dedutível por embarque ou  

local de armazenagem, considerando-se sempre um mesmo veículo ( vagão, carreta ou 

barcaça ). 

4- AJUSTAMENTO DO PRÊMIO 
 

Na averbação provisória pela entrada da mercadoria será cobrado um Prêmio-

Depósito  de 60%  da taxa única. 

Na averbação definitiva,  por ocasião do embarque final para o exterior, será 

cobrado o complemento  de    40% sobre o prêmio total devido. 
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Em se utilizando como base  as cotações  regionais de uma fonte como a      

SAFRAS & MERCADO, não haverá  necessidade de se proceder a indexações dos valores 

da apólice, uma vez que essas cotações semanais já representam a realidade do  mercado 

naquele momento. Uma vez terminados os embarques da safra do ano, será procedido o 

ajustamento da Apólice, pelo comparativo entre tonelagem inicial e a embarcada, sendo 

cobrado o prêmio complementar pela eventual diferença apurada conforme acima. 

 
5- PAGAMENTO DE SINISTROS 

Em caso de sinistro, será  feita a averbação definitiva do embarque em               

questão, observando-se novamente a cotação da SAFRAS & MERCADO para a região e 

semana em que ocorreu  o evento. 

A  partir daí, observam-se as normas regulares de liquidação  e pagamento de 

sinistros, com seus valores atualizados, desde a comunicação à Seguradora. 

A tonelagem sinistrada deverá ser deduzida do total dos embarques efetuados 

no mercado interno ou exportados, para efeito de apuração final   do movimento. 
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DIFICULDADES A SEREM SUPERADAS 

 

Para obter essas vantagens é necessário um trabalho junto a SUSEP e IRB 

para que seja dispensada a exigibilidade  desses Seguros Obrigatórios ( Transportador e 

Armazenador)  sempre que o Segurado apresente uma Apólice desta modalidade. 

Deverão ser feitos endossos em cada Apólice informando a existência do 

Seguro de Corredores de Exportação e mencionando que essa mercadoria não deve ser 

considerada para efeito de levantamento de Valor em Risco, em caso de sinistros com 

perdas parciais. Igualmente, nessa APÓLICE deverão ser incluídas “Cláusulas de 

Desistência de Sub-rogação de Direitos” a favor de todos os terceiros (transportadores e/ou 

armazenadores) envolvidos na sua operação. 

A contratação deste tipo de Seguro vai certamente acarretar uma série de 

pressões por parte desses prestadores de serviço, de vez que o Seguro representa parcela 

substancial de sua receita. Principalmente no caso de armazéns gerais, essa pressão 

deverá ser ainda maior, pois pela cobrança do “Ad Valorem” relativo a seguros sua receita 

operacional se mantém inalterada, o que lhes acarreta benefícios fiscais substanciais. 

A fim de se cobrir as necessidades de produtos de terceiros, será necessário, a 

par do citado anteriormente,  incluir-se também uma “Cláusula de Proporcionalidade” nas 

novas apólices 
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PONTOS SENSÍVEIS DA OPERACIONALIZAÇÃO 

Enunciamos a seguir alguns pontos de extrema importância na montagem deste  

Seguro, a saber : 

Definição clara do início e final do risco : momento, local, prazos de cobertura 

(do início ao fim, ou por “x” dias após a chegada da mercadoria ao destino). 

Controle do Transportador : Como o transportador deixará de ter a receita 

referente ao seguro, pode ocorrer tendência a contratar-se caminhoneiros avulsos, 

aumentando a probabilidade de ocorrência  de sinistros, principalmente de Desvio de 

Carga.  Assim, é recomendável que juntamente com o Segurado se implemente um 

Programa de Controle de Riscos, dando preferência às Transportadoras com frota própria 

ou agregada e fiscalizando o cumprimento da contratação do Seguro Obrigatório/RCT-RC, 

quando for o caso. 

O Seguro será contratado antecipadamente com base na projeção da safra, por 

rota ou terminal de embarque, a valores estimados C&F.  Não  haverá papelada adicional,  

nem averbações simplificadas de embarque, etc. 

Deverá ser feito um acompanhamento  mensal das previsões, com apuração 

final no encerramento da safra. E se pode acordar que, em caso de uma diferença a maior 

ou menor de 10%, p.ex. não se fará qualquer ajustamento, principalmente porque as taxas 

também serão revistas ao final de cada exercício. 

Para simplificar a operacionalização da Apólice, as informações poderão ser 

transferidas diretamente, fita a fita, com programa específico de computador. 

Será também necessário que o Segurado informe quais coberturas que deseja 

em termos de importância Segurada : se apenas o produto; a que valor; se devem ser 

incluídas verbas a título de Lucros Esperados e Despesas sem Comprovação, etc. 

As rotas utilizadas no escoamento da produção, deverão ser cadastradas e 

analisadas com cuidado para se chegar aos Valores Corretos de Taxação do  Seguro. 

Quanto ao pagamento do prémio, poder-se-á optar por diversas alternativas: 

linear, em R$; linear, com equivalência em dólar  ou preço do produto, para efeito de 

apuração das I.S;  ou proporcional ao fluxo de caixa ou risco assumido, conforme a sua 

efetivação, a cada mês do período. 
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ÍNDICE  - IIIª PARTE 
 

�  O Papel do Seguro:  

     Coberturas agregada e individual      

�  Disseminação será facilitada 

�  Zoneamento macro agro ecológico 

�  Calendário anual das atividades agrícolas 

�  Produção processamento e tratamento de imagens de satélite 

�  FISATE: Fiscalização de propriedade agrícola por satélite 

� Agroclimatologia 

� Agrometeorologia 

� MAARA avança contra granizo e chuvas 
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RECURSOS TECNOLÓGICOS PARA REDUÇÃO DE RISCOS NA AGRICULTURA E NO 

ABASTECIMENTO 

 

A todos os tipos de atividade humana pode-se aplicar as coberturas oferecidas 

por seguradoras. Em todas as espécies de seguros exige-se por parte do segurado uma 

coleção de medidas preventivas contra as causas sinistrantes, sem a qual a seguradora fica 

desobrigado de pagar o prêmio da cobertura correspondente. 

Em função da excessiva intervenção governamental, também no campo da 

seguridade rural, através das diversas versões do PROAGRO,  a cultura do seguro para a 

atividade no campo não avançou na área privada, como ocorreu nos últimos  30 anos, nos 

países mais desenvolvidos, e, mesmo em outros países em desenvolvimento que protegem 

sua agropecuária, agricultura e agro indústrias, desde as lavouras até aos portos de destino 

de suas exportações, e mesmo às gôndolas dos supermercados de seus importadores. 

Estamos atingindo o “point of no return” da Era da Qualidade, ou da Era da 

Competitividade. Para operarmos um Agribusiness de sucesso nesta que também 

chamamos a Era do Cliente, precisamos acelerar a chegada, no campo, das Fazendas ISO: 

Fazendas-Indústrias que agreguem valor aos seus produtos, que criem marcas de 

qualidade, que ambientalizem corretamente suas tecnologias e atividades produtivas e que, 

sobretudo, produzam para o mercado: vender primeiro, produzir depois! 

Tecnologia custa dinheiro. O dinheiro de empréstimo liberado mediante Título 

de   Dívida , de natureza financeira, não se aplica em atividade agrícola em nenhum lugar 

do mundo. No  Brasil, o preço desse dinheiro é uma calamidade pública, mesmo neste mês 

de outubro/95 quando o Governo tenta corrigir erros antigos com o agricultor, reduzindo 

alguns percentuais do preço do dinheiro e  concedendo, parcimoniosamente, prazos mais 

dilatados para pagamento de discutíveis dívidas antigas.       

Resta o mercado de investidores nacionais e internacionais privados que 

conhecem o padrão de excelência das lavouras, pomares e pecuárias, e, seus produtos e 

derivados, com os quais o Brasil freqüenta todas as listas de maiores produtores, ou 

maiores exportadores, em alguns casos – café e açúcar, por exemplo – há séculos. 

Esse mercado de capitais em globalização acelerada, tem extraordinária 

liquidez desde 89, investe e securitiza operações de capitalização mercantil (mercado de  
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produtos, mercado de lastro próprio, mercado físico), aplicando seus recursos a preços 

efetivamente civilizados que jamais ultrapassam o custo do dólar americano nos 

euromarkets, que é de da ordem de 12,50% ao ano, pré fixados, para os chamados "long 

term contracts". Conforme a commodity, a época do ano, o volume contratado, a garantia 

aportada e o tomador, esse dinheiro pode custar até 6% ao ano ! 

Lavouras, pomares e pecuárias do Brasil têm imagem e tradição nos mercados 

de commodities internacionais, já dispõem de tecnologias produtivas altamente 

competitivas, contam com ambiente edafoclimatológico excepcional e tem um dos melhores 

exércitos de produtores e pecuaristas do mundo ! Para destravar o obstáculo "custo Brasil" 

no agribusiness, as reformas em curso, principalmente a Tributária e a Financeira, ajudarão 

bastante. A questão do investimento no campo precisará estar aberta às culturas bancárias 

européia e americana, para que os bancos nacionais invistam mais rapidamente no 

aprendizado dos agronegócios, em regime concorrencial, e disputem os clientes rurais com 

a mesma garra que disputam negócios e clientes urbanos, nos segmentos indústria, 

comércio e serviços. 
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O PAPEL DO SEGURO RURAL 

 
Para os grandes resseguradores europeus e americanos, o mercado brasileiro 

para Seguros Rurais – Cobertura Agregada ou por espécie - é altamente atraente pelas 

condições meteorológicas e climáticas em geral: País sem terremotos, tufões, furacões, 

tornados; sem invernos inclementes prolongados e sem neve; com topografia favorável; 

com pleno domínio dos ciclos produtivos de todas as plantas e animais; e com um mercado 

de consumo interno que pode crescer mais de 100%, nos próximos 10 anos, o Brasil surge 

como o melhor negócio securitário para comercialização de Apólices de Cobertura 

Agregada, de Riscos Seletivos, na área rural. 

 
O SEGURO RURAL - COBERTURA AGREGADA QUE PROPOMOS, É: 

 
I. Fortemente indutor de crescente uso tecnológico seletivo; 

II. Fator decisivo na atração de novos investidores principalmente do exterior; e, 

III. Fator decisivo de incremento de Qualidade, Produtividade e Competividade 

Interna e Externa. 

O seguro privado de Riscos Seletivos - Cobertura Agregada obrigará aos 

segurados a aplicação de todas as recomendações técnicas da EMBRAPA. Até porque a 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária já desenvolveu Tecnologia preventiva não 

onerosa ao produtor contra todas as causa sinistrantes, em especial contra a seca que nas 

safras de verão  – as de maior volume (80% dos grãos) – acarretam mais de 50% dos 

sinistros ocorridos (.) 

Os sistemas disseminadores dessas tecnologias preventivas não onerosas já 

estão a postos em todos os estados, meso-regiões, micro-regiões, municípios e distritos, 

onde ocorrem atividades produtivas de valor econômico segurável: são os 4.500 escritórios 

e filiais privados de assistência técnica agrícola e agropecuária privados, e outros tantos da 

extensão rural oficial, com mais de 30.000 agrônomos, agro-técnicos, veterinários e 

economistas domésticos. 
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DISSEMINAÇÃO SERÁ FACILITADA 

 

Existem ainda mais de 7.000 lojas varejistas de pequeno e médio portes 

dispersas nas pequenas e médias cidades, próximas das zonas de produção, normalmente 

gerenciadas por profissional do ramo das ciências agrícolas e áreas afins, vendendo 

tecnologias, insumos e produtos – fatores de produção e de produtividade, em contacto 

direto com produtores, gerentes de fazendas, capatazes da pecuária, etc. 

São mais 5.000 eventos anuais do tipo de feiras, exposições agropecuárias, 

congressos, seminários, workshops, dias de campo, além de eventos mistos cívicos, 

religiosos e folclóricos que reúnem no interior, anualmente, todos os núcleos de públicos 

rurais a serem alcançados pela divulgação do novo seguro, além de dezenas de programas 

de televisão e centenas de programas de rádio, sem considerar os milhares de jornais 

interioranos pré-existentes em todas as regiões do País. 

Ou seja: disseminação de tecnologia de prevenção contra os "azares" da seca 

(inclusive veraníco) e excessos de chuva e todos os demais elementos físicos e biológicos 

que podem ameaçar lavouras, pomares, currais e pastagens no Brasil, é apenas uma 

questão de vontade + necessidade. Os meios pré existem, são de baixo custo e já contam 

com outras informações, tecnologia e mecanismos anti-riscos no agribusiness, conforme 

segue. 

O SEGURO RURAL - COBERTURA INDIVIDUAL 

Uma vez implantada a estrutura administrativa, de monitoramento e de contrôle 

dos Seguros de Cobertura Agregada, o passo seguinte será a transposição dos dados já 

disponíveis para a criação de uma tarifa que permita a taxação de seguros rurais a nível 

individual para as regiões e produtos objeto das mesmas Coberturas pesquisadas a nível 

de Agribusiness. Já que as condições de solo, clima e produtividade estarão devidamente 

ponderadas e definidas, êsse trabalho será facilitado e sua implementação muito mais 

rápida do que o desenho inicial do seguro a nível agregado.  

Deve-se sempre ter em mente, contudo, que o Seguro a nível individual terá 

necessàriamente taxas mais elevadas, justamente por proporcionar cobertura seletiva, 

facultativa, o que lhe tira o caráter de diluição de riscos e prejudica o critério de mutualidade 

que sempre deve nortear a atividade seguradora.  
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Aliás, a experiência dos Seguros Rurais facultativos no Brasil como um todo e 

principalmente na maior carteira do ramo, a da COSESP, nos mostra exatamente essa 

característica de anti-seleção de riscos. Por não ser um seguro obrigatório, como 

geralmente o eram os seguros que envolviam agentes de crédito, a tendência natural é de 

que sòmente contratem o seguro facultativo aquêles produtores mais sujeitos a perdas de 

natureza climatológica, onde o risco seria quase certo. E com isso a sinistralidade histórica 

dêsses seguros tem sido extremamente elevada, o que em última análise veio a prejudicar 

a própria expansão do produto em nosso País e levado ao desinterêsse em operações de 

seguro rural a grande maioria das Seguradoras Privadas no Brasil. Criou-se um estigma no 

mercado de que Seguro Rural é privativo de Seguradoras Estatais, que o interêsse público 

e social sempre prevalece sôbre os critérios técnicos e atuariais, e com isso essa Carteira, 

de tão relevante importância para toda nossa economia, jamais foi operada 

profissionalmente, jamais apresentou produção de massa que permitisse economia de 

escala a nível operacional, jamais teve rentabilidade ou resultados positivos como um todo.  

E, em última análise, levou-nos à situação vigente hoje em dia, onde para um 

mercado de seguros que em 1995 deverá atingir volume de prêmios da ordem de R$ 16.0 

bilhões, a arrecadação de Seguros Rurais deverá se situar ao redor dos US$ 15.0 milhões 

apenas, ou menos de 0,1% do mercado. E isso levando-se em conta que nêstes US$ 15 

milhões está compreendida a verba do FUNDÃO/FUNDO DE ESTABILIDADE DO 

SEGURO RURAL, que geralmente constitue perto de 2/3 dos prêmios totais da carteira. 

Ou seja, nada existe a nível país, e qualquer iniciativa no sentido de dotar nossa 

economia de um produto que seja operacional e comercial para apoio às atividades do 

campo, tanto a nível agregado como individual, terá um papel fundamental para o 

“agribusiness” como um todo e para o mercado segurador ainda virgem nêste ramo. 
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ZONEAMENTO MACRO-AGROECOLÓGICO 

 
Depois de concluir o ciclo de Zoneamento de solos propícios por cultura, o 

serviço de solos da EMBRAPA-RIO avançou na avaliação dos demais fatores 

edafoclimáticos para localizar todas as regiões e áreas propícias para os cinco principais 

grãos: arroz, feijão, trigo, milho e soja. A partir desse zoneamento tornou-se factível reduzir 

a quase totalidade de riscos que essas culturas corriam ao serem plantadas 

indiscriminadamente pelo País. 

Esse Zoneamento permitiu a introdução do Conceito de Produção em Micro-

Bacias e ampliou, exponencialmente, a eficiência econômica e produtiva dos projetos de 

cultura irrigáveis por possibilitar graus excepcionais de precisão nos balanços hídricos, por 

cultura, por região e por tipo de tecnologia irrigante. 

Pelo conceito de Cobertura Agregada – Riscos Seletivos os seguros para 

pomares e lavouras em áreas recomendadas poderão ser extremamente econômicos, 

permitindo ao produtor a obtenção da principal garantia que aspira para produzir para o 

mercado / vendendo para entrega física futura, financiando-se pela via mercantil, com 

capital de investimento, e não por empréstimo e endividamento caríssimo, como praticou 

nos últimos 30 anos. 
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CALENDÁRIO ANUAL DAS ATIVIDADES AGRÍCOLAS 

 

A EMBRAPA, com base em pesquisas e experimentos nos últimos 30 anos, em 

todos os seus centros e núcleos de pesquisas, de todos os principais produtos agrícolas e 

pecuários de todas as meso e micro-regiões do País conseguiu calendarizar, mês a mês, 

todas a providências, passo a passo, por produto, desde o preparo do solo até a colheita. 

Trata-se de orientação de altíssima precisão e que pode servir de matriz para 

contratação dos seguros, bem como para os procedimentos fiscalizatórios, a cada fase das 

lavouras e pomares segurados. 

A metodologia e operacionalização do Seguro Rural-Cobertura Agregada 

incorporará essa preciosa coleção de informações, investindo na sua conversão em 

linguagem de fácil acesso para todos os agentes econômicos dos seguradores, bolsas, 

bancos e áreas afins dos mercados de commodities que deverão manejar esses dados e 

conhecimentos no novo cenário de agribusiness em crescente competividade, própria dos 

mercados também em crescente globalização. 



GERENSEG GERENSEG GERENSEG 
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE SEGUROS LTDA. 

50 

 
PRODUÇÃO, PROCESSAMENTO E TRATAMENTO DE IMAGENS 

A partir do INPE – Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais a agropecuária 

brasileira chegou à Era dos Serviços e Tecnologia disponibilizados pelos satélites, 

principalmente nos casos dos Estudos Climáticos e Monitoramento Metereológico. 

Os satélites mudaram o paradigma dos procedimentos de prevenção e 

gerenciamento de riscos agrícolas no 1º mundo desde meados dos anos 70 e não pararam 

mais. Os EUA inclusive monitoram externamente rebanhos e lavouras de seu interesse em 

todo o mundo (como café, laranja, algodão, trigo e soja) e a Política de Commodities da 

USDA é cada vez mais eficiente, tanto no abastecimento interno, quanto na produção de 

excedentes exportáveis. 

Satélites como o LandSat expandiram o domínio tecnológico da obtenção de 

imagens processáveis que possibilitam conhecer detalhes da superfície terrestre, em 

qualquer coordenada geográfica, suas variações e anomalias, eventos climáticos e outros 

dados de interesse, com antecipações de até 5 dias em alguns casos. 

O Brasil já vem fazendo uso das informações obtidas pelo satélite LandSat para 

os mais diversos fins. O INPE, para converter sua nomenclatura técno-científica e permitir a 

aplicabilidade das informações que os satélites mandam do espaço, para sua diversas 

clientelas e núcleos de mercado, organizou a FUNCATE – Fundação de Ciência e 

Aplicação de Tecnologia Espacial, de caráter privado. É a FUNCATE que vem 

desenvolvendo software e hardware específicos para leitura e interpretação das imagens de 

satélites, tornando possível uma série de trabalhos, tais como: 

I. Avaliação das condições florestais como estado de crescimento das florestas 

industriais, queimadas, desmatamento. Maior aplicação; queimadas na 

Amazônia. 

II. Estudos das condições de plantio, germinação, desenvolvimento e colheita de 

lavouras e pomares. 

III. Identificação de concentração de manadas bovinas; 

IV. Avaliação de condições de Estados, ferrovias, hidrovias; 

V. Avaliação, prevenção e peritagem de danos climáticos e agressões fito-

patológicas. 
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FISATE – FISCALIZAÇÃO DE PROPRIEDADES AGRÍCOLAS POR SATÉLITE 

 

Qualquer investidor, segurador ou financiador já pode utilizar os serviços 

FISATE da FUNCATE para acompanhar o desenvolvimento das lavouras em que tenham 

investido, segurado ou financiado, através de Sensoriamento Remoto por satélite, 

processado pelo software Atlas-Ghis. 

A FUNCATE recebe as imagens do INPE e as processa detectando todas as 

informações solicitadas. Essa imagens são captadas via LandSat a cada 16 dias para 

cobertura / acompanhamento / desenvolvimento de lavouras e pomares, em todas as fases 

até às colheitas, registrando todo e qualquer evento, inclusive diversas fazendas com áreas 

menores, seguradas e contíguas que totalizem área mínima superior aos 100 ha. Esse 

serviço é prestado pela FUNCATE e registra tanto sequelas de origem climática quanto as 

de origem fito-patológicas. 

O FISATE é um composto de soluções técno-científicas integradas ao 

Sensoriamento Remoto, Banco de Dados, Sistemas de Informação Geográfica e de 

Processamento de Imagens, e, pode ser utilizado em qualquer fase da cultura, 

principalmente para fiscalização da aplicação de recursos de financiamento e do uso de 

tecnologias recomendadas ou da Observação do Calendário Agrícola. 
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AGROCLIMATOLOGIA 

 

O conjunto de informações meteorológicas do Centro de Previsão do Tempo e 

Estudos do Climáticos – CPTEC (MCT), do CINDACTA (MAe) e do INMET, (MAARA), 

articulado / processado pela FUNCATE DF permitirá montar um Olho Eletrônico Rural 

observando 24 hs./dia a agropecuária brasileira, a começar pelo Satélite Vigilante, 

utilizando o supercomputador do INPE e softwares adequados: hoje é possível prever-se 

condições meteorológicas com acerto de 90% para os três dias seguintes, e com 

aproximações menores para os próximos 10 dias. Isto é fantástico ! Dentro em pouco o 

Olho Eletrônico Rural poderá muito mais ! 

Essa mudança de paradígma permitirá ainda muito mais avanços produzindo 

informações por fazendas ou micro-regiões em todo o Território Nacional ! 

A FUNCATE está desenvolvendo em conjunto com a GERENSEG um banco de 

dados aplicativo a cada uma das 25 principais culturas, tomando por base as informações 

meteorológicas fornecidas pelo supercomputador do INPE. 

A partir daí qualquer industrial, corretor, exportador e outros agentes dos agro-

mercados terão em seus terminais de computador mais que notícias sobre o tempo, mas 

informações de valor econômico especificamente sobre cultura e região ou fazenda de seu 

interesse !! 
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AGROMETEOROLOGIA 

 

Para efeito de peritagem de eventos sinistrantes pós ocorrência é precioso o 

banco de dados disponível no INMET – Instituto Nacional de Meteorologia, do Ministério da 

Agricultura e Divisão de Meteorologia Aplicada. 

O INMET publica um Boletim diário, um semanal em preto e branco, e um 

Boletim mensal a côres, com informações meteorológicas precisas e uma projeção para o 

trimestre seguintes, a fim de proporcionar aos agricultores e àqueles que exercem suas 

atividades junto a êles, como "traders", investidores, seguradores, bolsas, fornecedores e 

clientes, informações úteis ao sucesso de seus empreendimentos do planejamento à 

colheita. 

Os Boletins realizam um Balanço Hídrico completo, medindo: temperaturas 

médias do ar em graus celsius e precipitação pluviométrica por mm., além de outros dados. 

Tais medidas são tomadas diariamente, em 220 estações de medição hídrica, em todas as 

principais áreas de incidências em todos os Estados brasileiros. 

Em caso de necessidade de informações pontuais nas 267 localidades e regiões 

que as estações polarizam, acerca de dados de eventos climático medidos, os mesmos 

podem ser disponibilizados em até 48 hs. 

Como os eventos sinistrantes são majoritariamente a seca e chuva excessiva a 

FUNCATE está formatando modelos de laudos / formulários impressos, a serem 

preenchidos com informações confiáveis e remetidas diretamente do local da ocorrência, 

independentemente da presença física posterior de agente do Serviço de Inspeção do 

Segurador. 
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MAARA AVANÇA CONTRA GRANIZO E CHUVA 

 

Mediante convênio do DGAP – Deptº de Garantia da Atividade Agropecuária, do 

MAARA, com a FINATEC / UnB,  INMET/MAARA e EMBRAPA/MAARA iniciou-se 

recentemente estudo de regionalização dos sinistros climáticos que em futuro próximo 

permitirá ao produtor fugir de riscos climáticos decorrentes do regime de chuvas. O prazo 

para a produção de mapas com datas precisas para o plantio otimizado de arroz, feijão, 

milho e soja, em todo o território nacional é de 30 meses. 

Quanto ao Veraníco, os resultados da pesquisa para as regiões Sul e Centro-

Oeste estarão disponíveis em 6 meses. 

Trata-se de medida importante porque aprofundará ainda mais o grau de 

precisão dos dados meteorológicos, climáticos, atmosféricos hoje disponíveis, já em 

linguagem aplicada e diretamente adaptada do usuário final que é o produtor das culturas 

visadas. 

A disponibilização imediata dos dados e informações decorrentes das imagens 

do satélite que recomendamos neste trabalho pressupõe a conversão pela FUNCATE de 

linguagem apropriada para seguradores e segurados em toda e qualquer cultura, em todo o 

território nacional. 

 

São Paulo, Outubro de 1995 


